
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1667050 - MG (2017/0085064-0)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : DAILTON DONISETE DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : GLAUTE ALVES  - SP072670 
    MOISES POTENZA GUSMÃO  - SP225823 
AGRAVADO  : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
ADVOGADOS : ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES  - MG028072 
    EULER DE MOURA SOARES FILHO  - MG045429 
    RITA ALCYONE PINTO SOARES  - MG056783 
    ANDRE LUIZ LIMA SOARES  - MG101332 
    BAYARD PEIXOTO ALVIM  - MG099283 
    JACKSON FREIRE JARDIM SANTOS  - MG123907 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA N. 182 DO STJ. REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL DEFICIENTE. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

7/STJ. FALTA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL 

VIOLADO. SÚMULA N. 284/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. É inviável o agravo previsto no art. 1.021 do CPC/2015 que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ).

2. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

3. O conhecimento do recurso especial exige a indicação dos dispositivos legais 

supostamente violados. Ausente tal requisito, incide a Súmula n. 284/STF.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator
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